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15. É como voto.
1 Art. 220. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de
dezembro e 20 de janeiro, inclusive.
2 Art. 10. A suspensão dos prazos processuais entre os dias 20 de dezembro e 20 de janeiro de
que trata o art. 220 do Novo Código de Processo Civil aplica-se no âmbito dos cartórios eleitorais e
dos tribunais regionais eleitorais.
EXTRATO DA ATA
PA nº 0600284-52.2020.6.00.0000/DF. Relator: Ministro Luís Roberto Barroso. Interessado:
Tribunal Superior Eleitoral.
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, aprovou a revogação, a partir de 7 de janeiro de 2022, da
Res.-TSE nº 23.615/2020, de forma a permitir que os tribunais eleitorais, observados o contexto
sanitário local e a necessidade de adequação às medidas de prevenção ao contágio pelo Novo
Coronavírus (Covid-19), regulamentem suas atividades e seus serviços presenciais, respeitando as
diretrizes mínimas indicadas, nos termos do voto do relator.
Composição: Ministros Luís Roberto Barroso (presidente), Edson Fachin, Alexandre de Moraes,
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Sérgio Banhos e Carlos Horbach.
Vice-Procurador-Geral Eleitoral: Paulo Gustavo Gonet Branco.
SESSÃO DE 13.12.2021.

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 814 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de 2020,
RESOLVE:
Fica designado Lenner Macedo Mariano, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,
Programação de Sistemas, para substituir o Chefe da Seção de Monitoramento da Produção, Nível
FC-6, da Coordenadoria de Infraestrutura de TI, da Secretaria de Tecnologia da Informação, no
período de 10 a 21 de janeiro de 2022.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL
Documento assinado eletronicamente em 14/12/2021, às 03:48, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1876206&crc=A5A91FE3
informando, caso não preenchido, o código verificador 1876206 e o código CRC A5A91FE3.

PORTARIA TSE Nº 822 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
Prorroga o prazo de vigência do grupo de trabalho instituído com objetivo de atualizar o Manual de
Padronização de Atos Oficiais Administrativos do Tribunal Superior Eleitoral, definida pela Portaria-
TSE nº 583, de 10 de agosto de 2020.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das

http://www.tse.jus.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1876206&crc=A5A91FE3
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1876206&crc=A5A91FE3
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O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo  e de acordoinciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno
com a , de 23 de junho de 2016,Portaria TSE nº 662
RESOLVE:
Art. 1º O prazo de vigência do art. 3º da Portaria TSE nº 17, de 11 de janeiro de 2021, fica
prorrogado por mais 60 dias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 14/12/2021, às 03:28, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1877718&crc=E3D8C002
informando, caso não preenchido, o código verificador 1877718 e o código CRC E3D8C002.
2020.00.000007014-3

PORTARIA TSE Nº 826 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021
Altera a indicação dos representantes para atuarem no Laboratório de Inovação, Inteligência e
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (LIODS), no âmbito da Justiça Eleitoral.
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO os termos do art. 4º da Resolução CNJ nº 395, de 7 de junho de 2021;
CONSIDERANDO os termos do art. 5º-A da Portaria TSE nº 747, de 05 de outubro de 2020,
alterada pela Portaria TSE nº 435, de 01 de julho de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 505, de 3 de agosto de 2021, que indicou os representantes do
Tribunal Superior Eleitoral no Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável da Justiça Eleitoral (LIODS-JE), e como núcleo de inovação local,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.1º ...........................................
I - Célio Castro Wermelinger;
II - Débora Nery Silva;
III - Gleice Andrade da Cruz;
IV - Leonardo Ferreira de Oliveira; e
V - Lucas Ferreira de Lima." (NR)
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 14/12/2021, às 03:26, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1879291&crc=565852DE
caso não preenchido, o código verificador 1879291 e o código CRC 565852DE.
2020.00.000008833-6
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